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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000.  
Coaraci – BA. 

 

 

ERRATA 

 

 

Tendo em vista que foi publicado a Portaria nº 040 de 12 de 

agosto de 2021, que “CONDEDE LICENÇA GESTAÇÃO A FUNCIONÁRIA 
MUNICIPAL”, no Diário Oficial do Município de Coaraci/BA, na 
Edição 2.914 — Ano 4, de 12 de agosto de 2021, Página 3. 
 

TIPO ONDE SE LÊ LEIA - SE 

Epígrafe LICENÇA MATERNIDADE, que 

será gozada com efeito retroativo 

de 23 de julho de 2021 a 23 de 

janeiro de 2021. 

LICENÇA MATERNIDADE, que 

será gozada com efeito retroativo de 

23 de julho de 2021 a 23 de janeiro de 

2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE COARACI – BAHIA, em 24 de Agosto de 2021.  
 

  

 

JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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